
5,)

1,1_,:eyernooNt.0(
De 	

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANES MENTO , 
c

L,	 Rubrica
1	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ro cesso no	 :11050..000963/91-27

Sessab de ,:	 24 de .,•4.g o s -I o de :1993	 ACORDn'0 No 202-05.97:1
Recurso no	 89. 362
Reco r ren te 1.)	 SERTERRA ENGEM-AR:TA 1...TDA

.	 Recorrida:	 DEU= EM RIO GRANDE 	 RS

NIS OC:1:	 A 'T UR A motr	 R E:2(15	 x 1...1.19 V AM E:NT E:
F . RE:STAD ORA S	 DE sERv: çoS	 C on t :1 buem	 para	 o
E	 s o c :i.	 ./FE a -1 u	 filen -I-. o !, 	 a part r da 4:4d :1 c-,:ab da	 Lei
no 7 ,. '738 „ de 09..02 £39 sobre os f a t os geradores
ocor :i. cl o s pós :1O05..8' „	 u ve Re CU 50 provido
CO r) a rte

v:i. stos	 a taci c) s e di ;c (Atidos oa p resentes autos
de e ou rs	 t.o por .51E.R1' E R RA Ehl 3E1‘11-1ARI A LTD A

•

A COR Dn ri os Membros da Segunda Ctrna V' ',Ï do ES' o g El Ci
C O V)	 he	 Contr.	 n tes. 	 por una 11 d	 ele? votos „ em dar
provimento parcial ao recurso par a 4:4x c:1 ut r- da e x igen ci 	 as
par c44:1. a	 ind cacas  no vo to do rel. a	 „ riLlSente a C0 E15444 he:i r a
"TERESA CF 'E st	 comçpd...vEs rAurchm

/

Eial.a das Sesse&-:s „ em 2	 .1e agosto de :1.993.

if(
0E.31:C. • :E )o Ei741)...88	 residente

JOSE tr..	 .././.,:01:EANO • • Relatar

.:017"	 •
. 'AVO »O AMARAL MAR "IHS	 r- o eu rad° r----Re p re-

man t a n te?	 da	 Fa----
en ci a Ha c on a

v srn E:m SESSPO DE 1 ^ •R 'S NO'!

Par 1: :i. c 1. !..aram„	 n ci a	 do pre se n t e .:111.1 g a m4:4n to„ 	 Cansei hei roi. 1E1.. 0
R OT	 „	 A KIT 01•11: O CARI...OS BUIEND 	 JOSE ol NIT 011 TO AR OCI-JA DA
CUNI•IA	 OSVAL.D0 'FANE:RE:DO DE 01 :EVET.R4 	 ARm:c} CAMPEI	 0 BORGES .,

:1.



3fil.	 ,	 .
•

4.“'• ,

:.4:4 rvir,

eks	
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

4.4,Vi	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 .414,-~

Processo no	 11050.000963/91-27	 .
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Acórd'So no	 202-05.971
Recorrente:	 SERTERRA ENGENHARIA LTDA.

RELAToRIO

O representante da Fazenda Nacional assevera não
ter. a ora reccr~te recolhido o FTHSOCIAL/FATURAMENTO, relativo
ao período compreendido entre 04/99 e 12'09 sobre as receitas
provenientes de prestação de serviços.

Dentro	 do prazo legal, a	 autuada	 ofereceu
impugnação ác lançamento de ofício (fls. 17/21)v oportunidade em 	 .
que apenas questiona a constitucionalidade da legislação do
FINSOCIAL/FA TURAMENTO, referente às empresas exclusivamente de
atividade prestadora de serviços, como :, o caso das empresas de
construção ivii.

A	 Infm-mação Fiscal 	 fls. 24) diz não	 ser
competencia da ilystância administrativ, apreciar questionamento
de	 inconstitucionalidade	 de	 dispositivo	 da	 legislação
tributária,

Na mesma linha da Infoimac.,..ãb Fiscalv através da
Decisão :k2 006/92 (fis.26/29), o juljador singular. manteve o
lançament:3 originário.

Em suas razodes de n.sct. riso (fls. 33/30), sustenta
os argumntos expendidos na peça imptgnatoria e ataca a decisão
recor. ritt-t que não zelou pelo cumt~ento da Constituição Federal.

,,
As fls. 43/100 foi anexado cópia dos autos do

prcw:tosso relativo ao TRP3, inclusive com o Acórdão no 106-05.443,
de 24.03.93, do Primeiro Conselho ri? Contribuintesv que	 negou
provimeçilo ao recurso voluntário, po r unanimidade de votos.

,,,A matéria tratada naquele processo não é comum a

exigenc.:..a contida nos presentes autxs.
1

E o relatório.

,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO 1
I
io Recurso Voluntário foi manifestado dentro do

prazo legai. Ele é tempestivo,

Em preliminar. Este Calegiado tem reiteradamente
manifestado o entendimento de que raa cabe o questionamento de
constitucionalidade neste foro. Com feito, já o próprio texto
constitucional defere ao Poder iludi :iárica a competOncia para
pronunciamento na matéria, sendo, pois, inadequada a manifestaçâo
de orcrrão do Poder Executivo, ainda que de natureza judicante. Na
esteira da jurisprudOncia uniforme deste Colegiado, na espécie,
afasto, desde logo, a apreciaço doi: argumentos recursais deste
teor.

A competencia desteonselho de Contribuintes é
cumprir e fazer cumprir o ordenamentc legislativo estabelecido.

Como consta da denún ::ia fisca l, a ex igen cia está
(Isuportada pela norma nite grante do m-tigo 23 da Lei no 7.738 de

09 de fevereiro de 1.929, pelo que9~1 ~M105 os 90	 n(noveta
ige	 a	 ntriu

)

i
dias para sua vnciav	 cobi:	 bãb só será devida sobre se
fato	 rd es oo idos geaorcrrs a p rti le

	

ar	 10.05.	 c	 iv09, inluse, para
as empresas exclusivamente presti:doras de servi. cos.

Também tem decididoste Colegiado Admin istrativo,J
em diversos arestos, que 10.05.89 elo termo inicial da ocorrncia
dos fatos geradores da contribuic 'o para o FINSOCIAL: e nao a
data-prazo de seu recolhimento, cmtrariamente ao que vem sendo
entendido pela Fazenda Nacional.

Neste	 particular,	 exemplificandamente,	 fazem
certos os Ac6rd2(o AC. 202-05.692, 02-05.700 e 202-05.701.

Wo estas razffes cia conhecimento e provimento
parcial do recurso voluntário, para excluir da exigencia
originária os fatos garedores cc:orr idos até 09.05.89, inclusive.

Sala de sessffes, 21. de agosto de 1993.
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